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RESUMO 

 
A dissertação faz uma breve análise sobre a estrutura da fixação e execução das 
astreintes como instrumento garantidor da eficácia das tutelas de urgência 
emanadas em demandas judiciais envolvendo a recusa na prestação de serviços por 
parte de empresas operadoras de planos de saúde suplementar. Trata-se, pois, de 
importante ferramenta de garantia de um direito garantido constitucionalmente: a 
saúde. A ineficiência do Estado em provê-la, ainda que minimamente, só fez 
aumentar a procura por serviços de saúde suplementar, os quais, embora recebam 
contraprestação para tanto, vêm ao longo dos anos diminuindo consideravelmente a 
qualidade dos serviços e ocasionando com isso aumento exponencial de ações 
judiciais contra as operadoras de planos de saúde. Referidas ações buscam garantir 
a cobertura de despesas com medicamentos, tratamentos médicos hospitalares e 
até mesmo internações de urgência, situações que colocam em risco a saúde e a 
vida dos segurados. A fixação de multas (astreintes), como instrumento de coerção 
para o cumprimento das ordens judiciais de urgência, não têm sido suficientes para 
forçar o cumprimento das decisões. Ainda que o Código de Processo Civil de 2015 
tenha autorizado a execução provisórias dessas multas, é necessário observar 
alguns critérios importantes no momento sua fixação e de sua execução, a fim de 
torna-las eficientes instrumentos de garantia dos direitos dos cidadãos e de uma 
ordem social mais justa. 
 
Palavras-chave: direitos fundamentais. efetividade.  exigibilidade.  tutela de 

urgência. plano de saúde. execução.  astreintes. 
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ABSTRACT 

 
The dissertation makes a brief analisys about the structure of the establishment and 
execution process of the astreintes as an enforcer instrument of the urgent relief 
issued in judicial procedures involving the refusal to render services by the 
supplementary health care providers. This is an important tool to guarantee a 
constitutional right: health. The State has been inefficient to provide the minimum 
conditions of public health services, and that has increased the search for 
supplementary health services. Thus, even against insurance premiums payments 
for rendered services, there has been a declining in the quality of the supplementary 
health care providers services, that has caused an exponential increase of law suits 
numbers against supplementary health care providers claiming the payment of 
expenses with remedies, medical and hospital treatments and even urgent 
hospitalizations, placing at risk the life and health of the insured persons. The 
establishment of fines (astreintes), as a coercion instrument to force the compliance 
of the urgent relief orders has not being enough to make these decisions to be 
obeyed. Even though the Civil Procedure Code of 2015 has authorized the provisory 
execution of theses fines, it is necessary to observe some important issues in the 
moment that they are being settled and by the time of its execution, in order to make 
them important instrument of guarantee of the citizens’ rights e of a more just social 
order. 
 
Keywords: fundamental rights. effectiviness. collectability. injunctive relief. health 

plan. enforcement. astreintes.  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

LISTA DE GRÁFICOS 

 

Gráfico 1 - Evolução do índice médio de reclamações das Operadoras de 

Saúde de Grande Porte (março/13 – fevereiro/15)......................... 

 

86 

Gráfico 2 – Evolução do índice médio de reclamações das Operadoras de 

Saúde de Médio Porte (março/13 – fevereiro/15)........................... 
87 

Gráfico 3 – Evolução do índice médio de reclamações das Operadoras de 

Saúde de Pequeno Porte (março/13 – fevereiro/15)...................... 
87 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

LISTA DE QUADROS 

 

Quadro 1 – Resumo da posição do STJ sobre a possibilidade de execução 

provisória das astreintes fixadas em tutela antecipada.................. 138 

Quadro 2 - Tempo de demora nos julgamentos em 1º grau na Justiça 

Estadual no Brasil........................................................................... 

 

140 

Quadro 3 - Tempo de demora nos julgamentos em 2º grau na Justiça 

Estadual no Brasil........................................................................... 

 

140 

Quadro 4 - Tempo de demora nos julgamentos no STJ.................................... 141 

Quadro 5 - Códigos de assuntos para peticionamento no SAJ-EST................. 142 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

LISTA DE TABELAS 

 

Tabela 1 - Contratos de planos de saúde novos e antigos (março/2006).......... 116 

Tabela 2 - Beneficiários de planos privados de saúde por tipo de contratação 

do plano, segundo cobertura assistencial do plano (Brasil – set/15 

– mar/17)........................................................................................... 117 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

LISTA DE SIGLAS 

 

ABRAMGE Associação Brasileira de Medicina de Grupo 

ABRASCO Associação Brasileira de Pós-Graduação em Saúde 

Coletiva 

ADI Ação Direta de Inconstitucionalidade 

ADPF Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 

ANS Agência Nacional de Saúde Suplementar 

CAP Caixa de Aposentadorias e Pensões 

CAS  Comissão de Assuntos Sociais 

CDC Código de Defesa do Consumidor 

CEJUSC Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania 

CEME Centro de Medicamentos 

CID Classificação Estatística Internacional de Doenças e 

Problemas Relacionados à Saúde 

CIT Comissão Intergestores Tripartite 

CLPS Consolidação das Leis da Previdência Social 

CPC Código de Processo Civil 

CREMESP Conselho Regional de Medicina de São Paulo 

DJe Diário da Justiça Eletrônico 

DL Decreto Lei 

EC Emenda Constitucional 

EMI Esplanada dos Ministérios 

FENASAUDE Federação Nacional de Saúde Suplementar 

FMUSP Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo 

FONAJE Fórum Nacional de Juizados Especiais 

FUNABEM Fundação Nacional do Bem-Estar do Menor 

FUNAI Fundação Nacional do Índio 

FUNDACENTRO Fundação Jorge Duprat e Figueiredo de Segurança e 

Medicina do Trabalho 

FUNRURAL Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural 

HC Habeas Corpus 

IAPAS Instituto de Administração Financeira da Previdência 



 

 

 

Social 

IAPB Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Bancários 

IAPC Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Comerciários 

IAPETC Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Empregados 

em Transportes de Cargas 

IAPFESP Instituto dos Trabalhadores de Ferrovias e Serviços 

Públicos 

IAPM Instituto de Aposentadorias e Pensões aos Marítimos 

IBGE 

IDEC 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor 

INAMPS 

 

ILO 

INCA 

Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência 

Social 

International Labour Organization 

Instituto Nacional de Câncer 

INPS Instituto Nacional de Previdência Social 

IPASE Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do 

Estado 

ISSB Instituto de Serviços Sociais do Brasil 

LBA Legião Brasileira de Assistência 

LC  Lei Complementar 

LOPS Lei Orgânica da Previdência Social 

MF  Ministério da Fazenda 

MONGERAL Montepio Geral dos Servidores do Estado 

MS Ministério da Saúde 

NAT Núcleo de Apoio Técnico e de Mediação 

NUPEMEC Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução 

de Conflitos 

OIT Organização Internacional do Trabalho  

OMS Organização Mundial da Saúde 

ONU Organização das Nações Unidas 

PDT Partido Democrático Trabalhista 

PGFN Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

PRO-RURAL Programa de Assistência ao Trabalhador Rural 



 

 

 

PROSUS Programa de Fortalecimento das Entidades Privadas 

Filantrópicas e das Entidades Sem Fins Lucrativos que 

Atuam na Área da Saúde 

RCPS Regulamento de Custeio da Previdência Social 

RFB Receita Federal do Brasil 

RN Resolução Normativa 

SAJ-EST Sistema de Automação da Justiça Estadual (SP) 

SAMDU Serviço de Assistência Médica e Domiciliar de Urgência 

SIB  Sistema de Informações de Beneficiários 

SINPAS Sistema Nacional de Previdência e Assistência Social 

STF Supremo Tribunal Federal 

STJ Superior Tribunal de Justiça 

SUDS Sistemas Unificados e Descentralizados de Saúde 

SUS Sistema Único de Saúde 

TJ Tribunal de Justiça 

TJSP 

TRF 

Tribunal de Justiça de São Paulo 

Tribunal Regional Federal  

TRT Tribunal Regional do Trabalho 

TST Tribunal Superior do Trabalho 

UFSC Universidade Federal de Santa Catarina 

UPF Universidade de Passo Fundo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

  SUMÁRIO 

 

INTRODUÇÃO..................................................................................................... 16 

  

CAPÍTULO 1 DIREITOS HUMANOS FUNDAMENTAIS..................................... 19 

1.1 Importância do direito fundamental da saúde........................................... 19 

1.2 Breve histórico dos direitos humanos....................................................... 19 

1.3 Documentos de proteção aos direitos humanos...................................... 24 

1.4 Proteção estatal dos direitos humanos..................................................... 26 

1.5 Direitos humanos fundamentais................................................................. 27 

1.5.1 Dimensões ou gerações dos direitos fundamentais.................................... 28 

1.5.2 Efetividade e eficácia dos direitos humanos fundamentais......................... 30 

1.5.3 Mudanças de paradigmas........................................................................... 31 

  

CAPÍTULO 2 A JUSTICIABILIDADE DOS DIREITOS HUMANOS 

FUNDAMENTAIS......................................................................... 

 

34 

2.1 Normativismo jurídico................................................................................. 34 

2.2 Sociologismo jurídico................................................................................. 34 

2.3 Teoria da argumentação............................................................................. 36 

2.4 Teoria crítica do direito............................................................................... 37 

2.5 Teoria dos princípios.................................................................................. 37 

2.5.1 Princípio da dignidade humana.................................................................. 41 

  

CAPÍTULO 3 DIREITO À SAÚDE....................................................................... 45 

3.1 Conceito de saúde....................................................................................... 45 

3.2 Breve histórico do direito à saúde............................................................. 47 

3.3 A saúde na Constituição Federal de 1988................................................. 52 

3.4 Sistema Único de Saúde – SUS (Lei n. 8.080/90)...................................... 54 

3.5 Saúde e Previdência Social......................................................................... 57 

3.5.1 Breve histórico da previdência social.......................................................... 57 

3.5.2 A previdência no direito estrangeiro............................................................ 58 

3.5.3 Previdência social no Brasil........................................................................ 61 

3.5.3.1 A Previdência na Constituição de 1824................................................... 61 



 

 

 

3.5.3.2 A Previdência na Constituição de 1891................................................... 63 

3.5.3.3 A Previdência na Constituição de 1934................................................... 66 

3.5.3.4 A Previdência na Constituição de 1937................................................... 67 

3.5.3.5 A Previdência na Constituição de 1946................................................... 68 

3.5.3.6 A Previdência na Constituição de 1967................................................... 71 

3.5.3.7 Emenda Constitucional n. 01, de 1969................................................... 72 

3.5.3.8 Constituição Federal de 1988.................................................................. 76 

3.6 Saúde privada............................................................................................... 81 

3.6.1 Breve histórico dos planos suplementares de saúde no Brasil................... 83 

3.6.2 Lei n. 9.656/98 – Planos e seguros privados de assistência à saúde........ 83 

3.6.3 Reclamações contra operadoras de saúde................................................ 85 

  

CAPÍTULO 4 JUSTICIABILIDADE DO DIREITO À SAÚDE.............................. 89 

4.1 Discricionariedade da Administração Pública..........................................  89 

4.2 A separação dos Poderes........................................................................... 91 

4.3 A reserva do possível.................................................................................. 97 

4.4 Tutela jurisdicional do direito à saúde....................................................... 100 

4.5 Judicialização da saúde pública................................................................. 104 

4.6 O direito do consumidor à saúde............................................................... 108 

4.6.1 Função social do contrato........................................................................... 110 

4.6.2 Código de Defesa do Consumidor e o equilíbrio contratual........................  111 

4.6.3 A Ciência Atuarial e os contratos de saúde suplementar............................ 112 

4.6.4 A coletivização dos contratos de saúde suplementar................................. 116 

4.7 Instrumentos processuais de efetividade de direitos.............................. 120 

4.7.1 As astreintes............................................................................................... 121 

4.7.1.2 Evolução das astreintes do Direito Brasileiro........................................... 122 

4.7.1.3 Da multa dos artigos 500, 536, §1º e 537, do CPC de 2015................... 126 

4.7.1.4 As astreintes e as obrigações fungíveis de acordo com os Tribunais.....  127 

4.7.1.5 Da titularidade da multa........................................................................... 132 

4.7.1.6 Do valor da multa..................................................................................... 135 

4.7.1.7 A execução das astreintes....................................................................... 137 

4.7.1.8 Dados estatísticos do TJSP sobre liminares concedidas contra 

operadoras de planos de saúde em 2015............................................... 

 

141 



 

 

 

4.7.1.9 Peculiaridades das astreintes nas ações contra operadoras de saúde... 145 

  

CONSIDERAÇÕES FINAIS................................................................................. 149 

  

REFERÊNCIAS.................................................................................................... 151 

  

ANEXOS  

ANEXO A -  Informação sobre multas em Tutelas de Urgência contra 

Operadoras de Planos de Saúde (TJSP)...................................... 

180 

ANEXO B - Petição da Associação Juízes para a Democracia para o 

Presidente do TJSP........................................................................ 

194 

ANEXO C – Modelo de contrato de planos de saúde coletivos por adesão  198 



16 

 

 

INTRODUÇÃO  

 

A saúde pública vem sendo objeto de atenção estatal desde a 

Revolução Industrial. Com o tempo, a prestação dos serviços destinados à garantia 

da saúde pública se mostrou ineficiente, sendo um problema enfrentado por países 

emergentes, como o Brasil, bem como países do primeiro mundo, como é o caso 

dos Estados Unidos.  

O Brasil é o 5º país mais populoso do mundo, e segundo dados do 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), conta atualmente com uma 

população de aproximadamente 207,7 milhões de pessoas.1 Aliado a esse fato, 

também é um país de dimensões continentais, o que dificulta, sobremaneira, o 

exercício homogêneo das políticas públicas.  

 Ciente da própria ineficiência, o Poder Público acaba transferindo parte 

de sua responsabilidade para particulares, a fim de minimizar os seus encargos. 

Exemplo disso ocorre na área da saúde, onde o próprio texto constitucional admite 

a prestação de serviços por entidades privadas2, ficando a atividade sujeita à 

regulamentação da Agência Nacional de Saúde (ANS). 

Embora os serviços prestados pelas operadoras de planos de saúde 

suplementar não sejam prestados de forma graciosa, mas somente mediante uma 

contraprestação financeira por parte dos usuários, tem havido um aumento 

constante das reclamações administrativas junto à agência reguladora do setor 

(ANS), bem como de demandas judiciais, indicando que os serviços não estão 

sendo prestados adequadamente.  

Nessa área da saúde, há demandas que exigem uma solução imediata, 

o que é feito através das tutelas de urgência, com a fixação de multas pecuniárias 

diárias, para o caso de descumprimento dessas ordens, as denominadas 

astreintes. 

Essas multas estavam previstas no Código de Processo Civil de 1973, 

em seu artigo 461, §§ 3º e 4º, tendo sido transpostas para o novo Código de 

                                                 
1 PORTAL BRASIL. População brasileira passa de 207,7 milhões em 2017. Brasília, DF, 30 ago. 

2017. Disponível em: <http://www.brasil.gov.br/cidadania-e-justica/2017/08/populacao-brasileira-
passa-de-207-7-milhoes-em-2017>. Acesso em: out. 2017. 

2 Art. 199, CF: “A assistência à saúde é livre à iniciativa privada [...].” BRASIL. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988. Diário Oficial de União, Brasília, DF, n. 191-A, out. 1988. 
Anexo. p. 1-32. Disponível em:  

   <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm>. Acesso em: out. 
2017. 
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Processo Civil de 2015 em seu artigo 497.  

No caso específico das tutelas de urgência contra as operadoras de 

planos de saúde, a ausência de menção expressa no texto legal, sobre o momento 

em que as multas poderiam ser exigidas dos devedores quando estes viessem a 

descumpri-las, culminou no surgimento de três correntes nos tribunais, inclusive no 

Superior Tribunal de Justiça (STJ): (i) a minoritária, a que admitia a execução 

imediata das astreintes; (ii) a que admitia a execução provisória das multas, e (iii) a 

que só admitia sua execução após o trânsito julgado da decisão que fosse 

favorável ao autor. 

Embora a prática pareça cruel, diante desse cenário, era mais benéfico 

para as operadoras deixar de cumprir decisões em situações em que o estado de 

saúde do autor fosse grave e que seu tratamento fosse muito custoso, e isso 

porque, caso viesse a ocorrer o seu óbito, o pedido inicial ficaria prejudicado, não 

havendo como continuar a cobrança da multa diária. No final, ainda que se falasse 

no pagamento de uma multa única a ser passada para os eventuais sucessores do 

falecido autor, o valor seria inferior àquele que a operadora teria de pagar para 

cobertura do tratamento.  

Essa forma de raciocinar está em consonância com a própria forma de 

atribuição de custos das operadoras, que se baseiam em cálculos atuariais 

complexos, onde a expectativa de vida dos usuários é um fator importante, e tanto 

que isso é verdade que há uma mudança na tabela de valores das prestações 

mensais com base na idade dos beneficiários. 

Uma solução para o problema já havia sido encontrada no Código de 

Processo Italiano de 1940, com as alterações introduzidas pela Lei 353/1990, que 

em seu artigo 282, passou a admitir a produção imediata dos efeitos das sentenças 

constitutivas e declaratórias de primeiro grau3, sistema esse que foi incorporado no 

Código de Processo Civil brasileiro de 2015.  

Resta saber se a possibilidade se o impacto financeiro e atuarial 

decorrente da execução provisórias das astreintes será suficiente para fazer com 

                                                 
3 Cf. Luiz Guilherme Marinoni, discorrendo sobre a questão da execução imediata das sentenças 

declaratória e constitutiva tratada pelo artigo 282, do Código de Processo Civil Italiano, nos 
esclarece: “O fato de o artigo 282 admitir, em princípio, a produção imediata dos efeitos das 
sentenças constitutiva e declaratória, torna o direito italiano uma fonte muito rica, em termos de 
direito comparado, para solução de problemas da tutela antecipatória nas ações declaratória e 
constitutiva.” (MARINONI, Luiz Guilherme. A antecipação da tutela. 6. ed. rev. e ampl. São Paulo: 
Malheiros, 2000a. p. 185). 
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que as operadoras de saúde mudem sua política e passem a cumprir com suas 

obrigações contratualmente assumidas, vindo a beneficiar não só os seus clientes, 

como toda a sociedade. 

 



149 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A evolução dos direitos humanos, elevando-os à categoria de direitos 

fundamentais, dentre os quais se encontra o direito à saúde, não é suficiente para 

garantir que tais direitos sejam efetivos e factíveis. 

Ainda que a positivação do direito seja algo desejável para o fim de 

proporcionar mais segurança jurídica, sem nos esquecermos do pluralismo jurídico, 

já se tornou evidente que não basta para que a concretização dos ideais expressos 

nas normais jurídicas se tornem uma realidade palpável. A simples menção aos 

direitos de habitação, saúde, vida, educação, dentre outros direitos sociais, não tem 

se mostrado eficiente da maneira como foi preconizada pelos legisladores. 

Conquanto tais direitos estejam expressos no texto de nossa Carta 

Magna, as favelas não param de se proliferar nas grandes metrópoles; as filas para 

atendimento nos hospitais da rede pública não param de crescer; o número de 

crianças sem estudo continua elevado, enfim, todas as mazelas humanas que 

tentam ser combatidas pelo Estado continuam em evidência. 

Ao Direito cabe criar mecanismos de eficácia dos direitos, tornando-os 

algo real e prático, que criem um conforto e uma segurança jurídica palpável. Ideais 

oníricos de nada servem. As normas, em especial as que estabelecem os direitos 

humanos fundamentais, não podem refletir uma máxima, dita por Apparício Torelly, 

o Barão de Itararé: “Para este mundo ficar bom, é preciso fazer outro.”1.

Cabe ao Judiciário fazer com que as normas sejam utilizadas e 

interpretadas de forma a dar eficácia a esses direitos, e sempre que houver conflitos 

entre os direitos fundamentais e outras normas, que os primeiros prevaleçam. E no 

caso de haver conflitos entre os próprios direitos fundamentais, que o Juízo, 

analisando as peculiaridades dos casos concretos, faça prevalecer o que melhor 

atender aos interesses da real efetividade da justiça.  

As astreintes foram criadas pelos pretórios franceses como instrumento 

de eficácia das ordens judiciais, e dada a sua eficácia, foram adotadas nos 

ordenamentos jurídicos e tribunais estrangeiros, onde ganharam novas feições. 

No caso de demandas que envolvem a garantia do direito à saúde, 

1 BELÉM, Euler de França. 40 frases impagáveis do Barão de Itararé. Brasília, DF, 2013. 
Disponível em: <https://www.revistabula.com/1557-40-frases-impagaveis-barao-de-itarare/>. 
Acesso em: 15 out. 2017. 



150 

 

 

mormente nos casos onde se envolve o risco de morte do jurisdicionado, a eficácia 

das decisões judiciais possui relevância ainda maior, pois envolve um direito 

garantido constitucionalmente. 

Com as alterações promovidas no Código de Processo Civil de 2015 (Lei 

n. 13.105, de 16 de março de 2015), relativas às astreintes, a possibilidade de se 

promover a sua execução provisória deve servir de ferramenta inibitória das 

condutas lesivas, promovendo uma mudança de comportamento das operadoras de 

planos de saúde, fazendo com que os problemas reiteradamente sofridos pelos seus 

usuários deixem de existir. E se assim não ocorrer, que o abalo financeiro seja 

suficiente para retirar do mercado as empresas incapazes de prestar um serviço 

adequado aos consumidores, promovendo uma salutar mudança no mercado de 

saúde suplementar no país. 
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ANEXO A – Informação sobre multas em Tutelas de Urgência contra 
Operadoras de Planos de Saúde (TJSP)  
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ANEXO B – Petição da Associação Juízes para a Democracia para o Presidente  
do TJSP. 
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ANEXO C – Modelo de contrato de planos de saúde coletivos por adesão 
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